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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 040/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 040/2024 – 
Inexigibilidade n° 005/2024/ Processo 
Administrativo N° 017/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

040/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

VAZ & LOMANTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, registrado na OAB/BA sob o 

número 4103/2018 e CNPJ n. 30.774.926/0001-03, na data de 14/06/2024, cujo objeto é a 

contratação da pessoa jurídica para prestar serviços jurídicos, de consultoria e assessoria 

jurídica em Direito Público, com eventual propositura e acompanhamento de demandas de 

interesse do Município e/ou do prefeito referentes ao exercício do seu cargo público no 

Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM) e Tribunal de Contas do Estado (TCE) e 

Tribunal de Contas da União (TCU), processo de prestações de contas, denúncias, 

representações, cautelares, sustentações orais e toda e qualquer demanda perante as 

Cortes de Contas e em processo administrativo legislativo no julgamento das contas anuais 

ou em procedimentos investigativos perante o Poder Legislativo Municipal e/ou Comissões 

Especiais de inquérito baseado no decreto lei n.201/67. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.01 – Gabinete do Prefeito    

 

Projeto/Atividade 

2015 – Gestão do Gabinete 

do Prefeito 

 
 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.35.0000 – Serviços de Consultoria 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 


